
EDITALDESELEÇÃODEBOLSISTADEINICIAÇÃOCIENTÍFICAOUTECNOLÓGICAEINOVAÇÃO
nº01/2025

Oprofessor(a)EDUARDO JACOB 

LOPESdaUniversidadeFederaldeSantaMaria(UFSM)tornapúblico(a)aaberturadeinscriçõesparasel

eçãodeacadêmicosdoscursosdegraduaçãodaUniversidadeFederal de Santa Maria para Bolsa de Iniciação 

Científica obtida junto ao Edital 010/2025– ITI Unificado.As informações sobre a bolsa e os demais 

detalhes sobre requisitos e exigências do bolsista constam 

noEdital010/2025–ITIUnificadoequedevemserconsultadasantesdesesubmeteraoprocessodeseleção.

1. OBJETO

TítulodoProjeto BIOESTIMULANTES À BASE DE MICROALGAS COMO 
POTENCIALIZADORES DO DESEMPENHO VEGETAL

UnidadedeEnsino Centro de Ciências Rurais
Departamento/Laboratório Departamento de Tecnologia e Cência de Alimentos/ Laboratório de 

Intensificação de Bioprocessos
RegistronaUFSMn° 062229
ÁreadoCNPq(3ºnível) Ciência e Tecnologia dos Alimentos

2. CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Prazodeinscriçãodoscandidatos 01 a 06 de julho de 2025
Avaliaçãodoscandidatos 07 a 13 de julho de 2025
Divulgaçãodoresultadopreliminar até 14 de julho de 2025
Prazoparasolicitaçãodereconsideraçãodoresultado 15de julho de2025
Análisedospedidosdereconsideração até 17de julho de2025
EnviodoresultadofinaldoEditalparapublicaçãono
portaldeoportunidades debolsas

até 18 de julho de 2025

IndicaçãodobolsistanoPortal ConformecronogramadascotasPROBICePIBICdo
Edital010/2025–ITIUnificado

Períododevigênciadabolsaeatividadesdobolsista ConformecronogramadascotasPROBICePIBICdo
Edital010/2025–ITIUnificado

3. DASINSCRIÇÕES

Os acadêmicos aptos a participar do Edital de Seleção devem realizar as inscrições no 

períodoestipuladopelocronogramapormeiodee-

mailejacoblopes@gmail.comapresentandoosseguintesdocumentosouprocedimentos:currículomodelo 

Lattes; carta de intenções (Anexo 2B) com os motivos que levaram o candidato a participar 

doprocessoseletivoparaabolsadoprojeto,bemcomodasqualificações,habilidades,conhecimentoseexperiê

ncias.OBS:carta com máximode1página,fonteArial11, espaçamentode 

1,5;terdisponibilidadeespecíficadehorários;históricoescolaratualizadono(s)curso(s)degraduaçãoe/ouprof

issionalizantedasescolasdaUFSM(alimentos, farmácia, química e afins). 

mailto:ejacoblopes@gmail.com


4. DOPROCESSODESELEÇÃOeCLASSIFICAÇÃO

O processo seletivo será realizado de acordo com os seguintes critérios: 

análisedacartadeintenções:seráavaliadoointeresse,qualificações,habilidades,conhecimentoseex

periênciasdo candidato na área do projeto bem como disponibilidade de tempo para atender as 

atividades.Atribuição das notas:Disponibilidade de horário - 10% da nota; histórico escolar: será avaliada 

a média das notas do aluno -20%danota;currículoLattes:seráavaliadaaexperiência em atividades 

relacionadas à temática do projeto -70%da nota, totalizando 100% (equivalente a nota 10,0).

Os(as)candidatos(as)aprovados(as)serãoclassificados(as)naordemdecrescentedasnotasfinaisobtidas. 

Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios sequenciais: possuir 

benefíciosocioeconômico (BSE) na UFSM; maior experiência em atividades relacionadas à temática do 

projeto; e,maior idade. Serão considerados aptos aqueles candidatos com nota igual ou maior do que 

7,0 

(setevírgulazero),sendoindicadoomaisbemclassificado,enquantoqueosdemaisaptossãoautomaticamente

consideradossuplentesemcasodedesistênciaousubstituiçãodebolsistaindicado.

5. DADIVULGAÇÃODOSRESULTADOSEINDICAÇÃODOBOLSISTA

Oresultadopreliminarserádivulgadopelodocentediretamenteaosalunosinscritosatravés do  e-mail 

fornecido pelo aluno no ato da inscrição na data estabelecida no Cronograma. Os candidatos 

poderãointerpor pedido de reconsideração contra o resultado inicial por e-mail diretamente ao docente 

na dataestabelecida no cronograma, contendo as justificativas pertinentes. Após a análise de eventuais 

pedidosde reconsideração, o resultado final de seleção realizada pelo docente será enviado para 

divulgação nosite da UFSM até o dia 18 de julho de 2025. Após a publicação e liberação da cota, o 

docente 

deverácadastrarobolsistanoPortaldeProjetoseindicarobolsistaselecionadonoPortaldoProfessornoprazopr

evistonocronogramadoEditalparacadatipodebolsa.Odocentedeverámanter,sobsuaresponsabilidade, 

arquivo físico ou digital com as informações do processo seletivo contendo todas asdocumentações 

pertinentes aoprocesso.



6. DAIMPLEMENTAÇÃODACOTA

A implementação da bolsa ao(s) aluno(s) classificados fica condicionada a liberação da(s) 

cota(s)de bolsa(s) obtida(s) junto aos editais de concessão aos docentes e atendimentos ao cronograma 

eexigências específicas das agências de fomento que disponibilizam as cotas (CNPq ou FAPERGS) 

paraindicação doalunobolsista.

SantaMaria,26 dejunhode2025.



ANEXO2A

FICHADECADASTROPARASELEÇÃODEBOLSISTADEINICIAÇÃO TECNOLÓGICA

NomedoProjeto:

Coordenador:

Nome doaluno:

Matrícula:

Endereço:

RG:

CPF:

E-mail:

Telefone:

DadosBancários:

Trabalhanaáreadoprojetoouatuaemprojetosdestaárea?Quais?

Disponibilidadedehoráriosparaatuarnoprojeto:

Dia Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

Manhã

Tarde



ANEXO2B

CARTADEINTENÇÕES

Eu,(nomecompleto),portadordoRG ,CPF

,estudantedocurso

daUFSMcampusxxxxxxxxxx,tenhointeresseemparticiparcomobolsistado 

projetode pesquisa (nomedoprojeto).

(Descreverosmotivosquelevaramocandidatoaparticipardoprocessoseletivoparaabolsadoprojeto,bemcomodasqual
ificações,habilidades,conhecimentoseexperiências.OBS:máximode1(duaspáginas),fonteArial 
10,espaçamentode1,5).


